PARECER Nº  2600 , DE 2005 

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 356, DE 2005 

De autoria do nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe visa obrigar que nos editais de obras públicas contenham a proibição de aditivos financeiros e fixa outras providências.

Em pauta, nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148, da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura não recebeu emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, a mesma não apresentou seu voto, tendo sido então, designado pelo Sr. Presidente desta Casa o Senhor Deputado Jonas Donizete, para na qualidade de Relator Especial, exarar parecer.

Em o fazendo, o mesmo manifestou-se favoravelmente à propositura em tela.

Em seguida, a propositura foi enviada à Comissão de Serviços e Obras Públicas, que deixou de se manifestar dentro do prazo regimental, sendo em substituição à supra mencionada comissão, o Deputado Ricardo Castilho, que opinou pela sua aprovação.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a propositura foi enviada à Comissão de Finanças e Orçamento, para ser analisada consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno, a qual também não se manifestou no prazo regimental, ensejando o procedimento previsto no artigo 61, do mesmo diploma legal.

Na qualidade de Relator Especial verificamos que a propositura visa proibir os aditivos financeiros em contratos licitatórios. Seu objetivo é evitar fraude em licitações, propiciando uma melhor concorrência entre as empresas que participam deste tipo de processo.  

Queremos salientar a importância deste projeto visto de ângulo ético e moral. A aprovação do mesmo trará imaginável valor para os novos editais em nosso Estado. Cabe-me destacar que a propositura em tela, não pretende implementar novas atividades ainda não prevista; portanto, não concorre para o aumento da despesa ou redução de receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.

Ante ao exposto, no que compete analisar, sou favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 356, de 2005.

È o nosso parecer.

a) ADILSON BARROSO - Relator Especial
